RESOLUCAO N° 005/2006 - CONSEPE

Regulamenta as Atividades Complementares nos cursos de
graduacéo da UDESC.

O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensdo - CONSEPE da Fundacédo
Universidade do Estado de Santa Catarina - UDESC, no uso de suas atribuigBes, considerando a
deliberacé@o do Plenario relativa ao Processo n® 908/053, tomada em sessédo de 20 de margo de
2006,

RESOLVE:

Art. 1° - As Atividades Complementares sdo componentes curriculares que possibilitam o
reconhecimento, por avaliacdo, de habilidades, conhecimentos, competéncias do aluno, inclusive
adquiridas fora da universidade.

§ 1° - As Atividades Complementares incluem a pratica de estudos e atividades independentes,

aclBes de extensdo junto a comunidade, ndo podendo ser confundidas com estagio curricular
obrigatdrio.

§ 2° - O total da carga horéria atribuida as Atividades Complementares deve contemplar de 8% a
10% do total da carga horaria minima do curso definida pela legislacéo, tanto para as modalidades
presenciais e a distancia, ndo podendo exceder este limite.

Art. 2° - Consideram-se como Atividades Complementares os seguintes tipos:

| - atividades de ensino, em que se diferenciam da concepgdo tradicional de disciplina pela
liberdade de escolha, de tematicas na definicdo de programas ou projetos de experimentacéo e
procedimentos metodolégicos;

Il - atividades de extensdo: constitui uma oportunidade da comunidade interagir com a
Universidade, construindo parcerias que possibilitam a troca de saberes popular e académico com
aplicacdo de metodologias participativas;

Il - atividades de pesquisa: promove a formacdo da cidadania profissional dos académicos, o
intercambio, a reelaboracdo e a producéo de conhecimento compartilhado sobre a realidade e
alternativas de transformacao;

IV - atividades ja discriminadas nos projetos pedagdgicos de cursos aprovados antes desta
Resolucéo.

§ 1° — Serdo consideradas pertinentes como possiveis de contabilizar como Atividades
Complementares de ensino, de extensdo, de pesquisa e de administracdo universitaria, as
atividades discriminadas no Anexo 01 desta Resolucéo.

§ 2° - As Atividades Complementares séo aquelas feitas com conhecimento da instituicdo, porém
individualmente organizadas para o enriquecimento da formacdo académica do aluno, sendo
discriminadas no Anexo 01 desta Resolucao.

§ 3° - Os Centros de Ensino, através das coordenadorias de curso, poderdo realizar e normatizar
outras atividades complementares dentro dos tipos discriminados nesta Resolucéo.

Art. 3° - O tipo de atividade académica a ser realizada é de escolha do académico, de acordo com
0s seus interesses, sob a orientacao da coordenacéo de curso, conforme modelo de requerimento
para validagdo constante do Anexo 02 desta Resolucéo.



Art. 4° - O aluno podera realizar as Atividades Complementares da primeira a penultima fase de
seu curso.

Art. 5°— A coordenaco de curso emitira parecer quanto:

| - ao mérito académico para o aluno e para o curso;

Il - ao item desta regulamentacio em que se enquadra o pedido;
Il - aotempo de duragio da atividade;

IV - ao nimero de créditos ou carga horaria concedidos.

Paragrafo Unico - A validagdo sera realizada pela coordenagdo de Curso e expressa pelos
quesitos de APTO e NAO APTO.

Art. 6° — A validacdo das Atividades Complementares na UDESC, ocorre até o ultimo dia letivo do
semestre, conforme Calendario Académico de cada Centro de Ensino.

Paragrafo Unico - O aluno devera comprovar a coordenacio de curso a realizagéo das Atividades
Complementares, respeitando os prazos estabelecidos pelo Calendario Académico do Centro.

Art. 7° - O aluno devera realizar 0os seguintes procedimentos para a validacdo das Atividades
Complementares:

| - autorizacdo prévia da coordenacdo do curso para frequentar disciplinas de curriculos
diferentes da Habilitagdo/Curso que o aluno estiver cursando;

Il - somente serdo validadas disciplinas cursadas apés o ingresso do aluno no curso em que
estiver matriculado;

Il - disciplinas ja validadas para aproveitamento de estudos n&o podem ser consideradas para
atividades complementares;

IV - participagdo como bolsista e/ou voluntario em projetos de pesquisa, em atividades de
extensao e/ou monitoria, participacdo eventos culturais, esportivos, artisticos, cientificos,
recreativos e outros de carater compativel com o curso de graduacéo. O aluno devera apresentar a
Declaracdo do cumprimento das atividades, expedida pelos responsaveis pelas atividades, e/ou
Certificados junto a coordenacao de Curso para que o mesmo seja validado e em caso afirmativo
devera ser encaminhado a Secretaria Académica para registro no Historico Escolar.

Art. 8° - As atividades Complementares serdo registradas no Historico Escolar, no semestre em
gue o aluno entregar o comprovante e solicitar a validacéo a coordenacéo de Curso.

Art. 9° ~ As Atividades Complementares sio facultativas para os estudantes matriculados nas
matrizes curriculares vigentes e obrigatérias para aqueles matriculados em cursos que ja fizeram
ou irdo fazer reformas curriculares para atender as novas diretrizes curriculares.

Art. 10 — Os casos omissos serdo resolvidos em primeira instancia no Colegiado de Curso e, em
grau de recurso, no Conselho de Centro.

Art. 11 — Esta Resolugdo entra em vigor a partir da presente data.
Florianépolis, 20 de marco de 2006.

Prof. Anselmo Fabio de Moraes
Presidente

RESOLUCAO N° 005/2006 - CONSEPE - ANEXO 01

Tipos de Atividades Complementares *



Atividades Complementares de Ensino
* Indicador de limite - Curso

Atividades

Pontuacao

Disciplinas ndo previstas no curriculo pleno que tenham
relacdo com o curso

ou créditos da
de 8 créditos no

A carga horéria
disciplina (méximo
curso)

Disciplinas curriculares ou eletivas/optativas de
diferente curso e/ou habilitagdo relacionadas com a
area de formacao

ou créditos da
de 8 créditos no

A carga horéria
disciplina (maximo
Curso)

Atividades desenvolvidas no PET (Programa de
Educacéo Tutorial)

Cada 30 horas equivale a 01 crédito
(méximo de 8 créditos ou 120 horas no
Curso)

Estagio ndo obrigatério

Cada 30 horas equivale a 01 crédito
(méximo de 6 créditos no curso)

Participagdo como bolsista ou voluntario em programa
de monitoria com relatério de avaliagdo e/ou declaracao
professor

Cada projeto equivale a 04 créditos ou
60 horas (maximo de 8 créditos no
Curso)

Atividades Complementares de Extensdo
* Indicador de limite - Curso

Atividade

Pontuacao

Participacdo em Cursos de extensdo com certificado de
aproveitamento ou frequéncia.

Cada 30 horas de participacdo
equivale a 01 crédito (maximo de 4
créditos no curso)

Participacdo em congressos, jornadas, simposios,
féruns, seminarios, encontros, festivais e similares, com
relatério de participagéo e certificado de aproveitamento
e/ou frequéncia.

Cada 30 horas de participacdo
equivale a 01 crédito, podendo se
utilizar o principio da cumulatividade
(maximo de 4 créditos no curso)

Publicacdo de artigo em jornal, revista especializada
e/ou cientifica da area com corpo editorial.

Cada artigo equivale a 02 créditos ou
30 horas (maximo de 4 créditos no
Curso)

Producdo e participacdo em eventos culturais,
cientificos, artisticos, esportivos, recreativos entre
outros de carater compativel com o curso de graduagéo,
que nao sejam oriundas de atividades de disciplinas
curriculares

Cada evento equivale a 02 créditos ou
30 horas (maximo de 4 créditos no
Curso)

Participacdo como bolsista ou voluntario em atividade
de extensdo com relatério de avaliagdo e/ou declaragao
do coordenador

Cada projeto/atividade equivale a 04
créditos ou 60 horas (maximo de 8
créditos no curso)

Atividades Complementares de Pesquisa
* Indicador de limite - Curso

Atividade

Pontuacéo

Artigo publicado em Periédico indexado;

Cada artigo indexado equivale a 02
créditos.
(méximo 08 créditos no curso)

Livro ou Capitulo de Livro.

Cada capitulo equivale a 03 créditos e
cada livro a 08 créditos.




(méximo 08 créditos no curso)

Trabalho Publicado em Anais de Evento Técnico —
Cientifico; resumido ou completo (expandido);

Cada 02 resumos e cada trabalho
completo equivalem a 01 crédito.
(méximo 05 créditos no curso)

Textos em Jornal ou Revistas (magazines).

Cada 04 textos equivalem a 01
crédito.
(méximo 05 créditos no curso)

Participagdo como bolsista do Programa de Iniciacdo
Cientifica PIBIC e PROBIC e voluntario do PIVIC.

Cada participacdo em projeto de um
ano equivale a 04 créditos.
(méximo 08 créditos no curso)

Producao e participagdo em eventos culturais, cientificos,
artisticos, desportivos, recreativos, entre outros, de
carater compativel com o curso de graduagao, que ndo
sejam oriundas de atividades de disciplinas curriculares.

Cada evento equivale a 01 crédito.
(maximo 04 créditos no curso)

Participacdo como palestrante, conferencista, integrante
de mesa-redonda, ministrante de minicurso em evento
cientifico: Internacional, Nacional ou Regional.

Cada apresentacdo em evento
Internacional, Nacional e Regional
equivale a 03, 02 e 01 créditos,
respectivamente. (maximo 08 créditos
Nno curso)

Prémios concedidos por instituicdes académicas,
cientificas, desportivas ou artisticas: Internacional,
Nacional e Regional.

Cada prémio Internacional, Nacional e
Regional equivale a 05, 04 e 03
créditos, respectivamente. (maximo
08 créditos no curso)

Participac&o na criacdo de Software publicado:
Computacional, Multimidia.

Cada software Computacional ou
Multimidia equivale a 02 e 01 crédito,
respectivamente. (maximo 06 créditos
no curso)

Participacéo na criacdo de Produto Tecnolégico
(aparelho, equipamento, farmacos e similares,
instrumentos e outros) na forma de Projeto, Prot6tipo ou
Estudo Piloto.

Cada Produto Tecnoldgico na forma
de: Projeto, Protétipo ou Estudo Piloto
equivale a 01, 02 e 03 créditos,
respectivamente. (maximo 06 créditos
Nno curso)

Participacdo em Relatorios, processos e pareceres
ligados a area de pesquisa em: Analitica; Instrumental;
Pedagdgica; Processual; Terapéutica; Técnicos.

Cada Relat6rio equivale a 01 crédito.
(méximo 04 créditos no curso)

Participacdo em restauracdo de obras (de arquitetura,
desenho, fotografia, escultura, gravura, pintura, acervos
bibliograficos, trajes ou figurinos e arquivisticos
histdricos) e similares

Cada restauracao equivale a 01
crédito. (méaximo 04 créditos no curso)

Participacéo na elaboracdo de Mapa, Carta ou similar.

Cada Mapa, Carta ou similar equivale
a 01 crédito. (maximo 04 créditos no
Curso)

Atividades Complementares de Administragcao Universitaria

* Indicador de limite - Curso

Atividade

Pontuacéo

Participacédo estudantil nos Colegiados de curso

Cada semestre equivale a 02 créditos
(maximo de 4 créditos no curso)

Participacéo estudantil no Conselho de Centro

Cada semestre equivale a 02 créditos
(maximo de 4 créditos no curso)

Participacao estudantil na Camara de Ensino, Pesquisa

Cada semestre equivale a 02 créditos




e Extenséao (méaximo de 4 créditos no curso)

Participacdo estudantil nos Conselhos Superiores da|Cada semestre equivale a 02 créditos
UDESC (maximo de 4 créditos no curso)

Atividades Complementares mistas de Ensino, Pesquisa, Extensdo e/ou Administracéo
Universitaria
* Indicador de limite — Curso/semestre

Atividades realizadas em laboratoérios e/ou oficinas da | Carga horaria de O4 horas diarias,
Universidade. durante um semestre ou equivalente.
Cada atividade equivale a 08 créditos,
limitada a uma atividade no Curso.

RESOLUCAO N° 005/2006 — CONSEPE - ANEXO 2

Atividades Complementares — Modelo de requerimento

Solicita autorizacdo a Coordenacéo de curso através de Requerimento proprio, conforme modelo:




UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA
CENTRO DE

Prezado professor

(a),

Nome , aluno (a) do

curso de , matricula
da Universidade do Estado de Santa Catarina, requer autorizacdo para

realizar a Atividade Complementar

com carga horaria

no semestre letivo de

Nestes termos,
pede deferimento.

Florianépolis,

Assinatura




